
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Editais

 Av. Farrapos, 509, Centro
(54) 3520-7016

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – NATUREZA, QUANTITATIVOS, PRAZO DO CONTRATO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  mão  de  obra,  com

fornecimento de equipamentos e materiais,  destinados à  execução de obra de infraestrutura do Distrito

Industrial para Micro e Pequenas Empresas, conforme projetos, memoriais descritivos e demais elementos

técnicos que  integram  o  presente  processo,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Econômico, Inovação e Turismo. 

1.2.  A descrição detalhada da contratação encontra-se no Memorial Descritivo dos Serviços, nos Projetos,

na planilha orçamentária; 

1.3.  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por PREÇO GLOBAL;

1.4. O objeto desta contratação é a execução de Obra de Engenharia Comum;

1.5.  Da vigência da contratação: O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação;

1.5.1.  A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a)  Apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com a CONTRATADA;

b) Demonstração  de  que  o  valor  da  Contratação  permaneça  economicamente  vantajoso  para  a

Administração;

c) Manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém

todas as condições de habilitação e qualificação;

d) Renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em  tópico

específico dos memoriais, projetos e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição  da  solução  como um todo  se  encontra  pormenorizada  no  Estudo  Técnico  Preliminar,

apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021): Todos os materiais

utilizados na execução do serviço em epígrafe deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade, sem uso

anterior,  sendo  executados de acordo com as especificações  técnicas,  necessitando seguir  os  padrões

mínimos exigidos em Normas Brasileiras, sendo que na presente contratação não há indicação de marcas



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Editais

 Av. Farrapos, 509, Centro
(54) 3520-7016

ou modelos;

4.2. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da lei nº

14.133, de 2021): Não há vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço; 

4.3. Participação de consórcios: Informamos que a vedação da participação de consórcios se justifica na

medida em que nas contratações de serviços de engenharia, perfeitamente pertinente e compatível para

empresas atuantes do ramo licitado,  é bastante comum a participação de empresas, às quais,  em sua

maioria,  apresenta  o  mínimo exigido  no  tocante  à  qualificação  técnica  e  condições  suficientes  para  a

execução  de  contratos  dessa  natureza,  o  que  não  tornará  restrito  o  universo  de  possíveis  licitantes

individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou

de  relevante  vulto,  em  que  empresas,  isoladamente  não  teriam  condições  de  suprir  os  requisitos  de

habilitação do edital.

4.4. Subcontratação: Não é permitido a subcontratação de qualquer item ou serviço estabelecidos neste

Termo de Referência.

4.5. Garantia  de  Proposta: Nos  termos  do  artigo  58,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  Garantia  da

Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor  estimado do objeto da contratação,  deverá ser

recolhida pela licitante, pelo valor estabelecido de R$ 43.158,03 (quarenta e três mil e cento e cinquenta e

oito reais e três centavos) sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal

nº 14.133/2021;

4.6. Garantia da Contratação: Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.6.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá prestar a referida garantia no

prazo de 01 (um) mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

4.6.2. Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato.

4.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

4.7. Vistoria:

4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, porém, é assegurado ao interessado o direito de

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. A visita técnica deverá ser

agendada com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data pretendida para a visita pelo e-mail:

larissa.berger@erechim.rs.gov.br ou pelo telefone (54) 3520-7000 – Ramal 8314,  devendo ser  realizada

antes da data marcada para abertura dos envelopes;

4.7.2. Caso o  licitante opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá prestar  declaração  formal  assinada  pelo

responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da

contratação;

4.7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços,
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devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução:

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.2. De Início: O início da execução dos serviços será após o recebimento da ordem de serviço;

5.1.3.  Execução: Em até 09 (nove) meses conforme cronograma físico-financeiro;

5.1.4. Local  da prestação  dos  serviços:  Parte dos Lotes  Rurais  n°  18,  18”C” e  20 – Linha  01  Secção

Dourado – Erechim/RS.

5.2. Materiais a serem disponibilizados: Para a perfeita  execução dos  serviços,  a  Contratada deverá

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas

e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021):

5.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é de cinco anos.

5.3.2. A empresa deverá encaminhar, no início das obras, na primeira medição, apresentar o Registro da

Obra no CNO – Cadastro Nacional de Obras e no final, para a última medição, a Certidão de Regularidade

Fiscal da Obra (CND – Certidão Negativa de Débitos). 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

6.1. A Contratada responsabiliza-se a:

a) A execução  da obra  deverá se  dar  com perfeita  observância  aos  projetos,  planilhas  e  ao  memorial

descritivo e demais anexos que fazem parte integrante deste Edital;

b) Qualquer dúvida em relação a obra ou ao cumprimento do contrato deverá ser solicitada por escrito para

o Gestor Técnico;

c) O responsável técnico pela execução da obra deverá preencher diariamente o “Relatório Diário de Obra –

RDO”, conforme modelo anexo ao edital, o qual deverá conter informações atualizadas sobre os serviços

realizados, condições climáticas, efetivo de pessoal da empresa e eventuais subcontratações de empresas

ou  funcionários  autônomos,  explicitando seus  nomes,  a  função de cada  um, os  dias  e  turnos  em que

trabalharam. Estes relatórios deverão ser mantidos no canteiro de obras,  atualizados desde o início do

expediente do dia para eventuais registros por parte do Gestor Técnico, serão assinados pelo responsável

pela execução e entregues semanalmente ao Gestor Técnico, para receber o seu visto, sendo que este

ficará  com uma  cópia  e devolverá as  demais para  a  CONTRATADA. Ressalte-se que é  um dever  da

CONTRATADA, na periodicidade fixada, fazer com que estes relatórios cheguem até o Gestor Técnico;

d) A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local da obra ou na sede da empresa o controle, através de

Relatório Ponto, de todos os funcionários que prestarem serviços ao CONTRATANTE, devendo constar no

relatório no mínimo as informações e declaração constantes nos modelos anexos deste Edital;
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e) Após  a assinatura  da  Ordem de Início  dos  Serviços,  a CONTRATADA deverá apresentar  ao  Gestor

Técnico da obra, um novo cronograma físico-financeiro corrigido, adequando a data de início da obra e o

prazo estabelecido no contrato. Neste novo cronograma, deverão ser coincidentes os períodos e as datas

das medições, para fins de pagamentos das parcelas. O prazo para a apresentação deste novo cronograma

será de 05 (cinco)  dias consecutivos,  contados a partir  da data de assinatura da Ordem de Início dos

Serviços ou até o último dia útil do mês, prevalecendo aquele que vencer primeiro; 

f) A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das obras e serviços aprovados junto à

CORSAN (companhia de saneamento), observando rigorosamente os projetos técnicos aprovados, normas

específicas e exigências técnicas estabelecidas pelo órgão concessionário. 

g1)  Cumprir  integralmente  as  condições  técnicas  e  operacionais constantes  das  aprovações

emitidas pela CORSAN;

g2)  Garantir  a compatibilidade  e  integração dos  serviços  executados com as demais  redes  de

infraestrutura implantadas no Distrito Industrial;

g3)  Responder  por  eventuais  danos,  irregularidades  ou  não  conformidades constatadas  pela

CORSAN, devendo proceder às devidas correções sem ônus adicional à CONTRATANTE;

g) A CONTRATADA deverá entregar  as built de todos os serviços executados, devidamente atualizadas e

em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, contendo todas as alterações realizadas durante a

execução da obra.

h) No âmbito do licenciamento operacional do Distrito Industrial, a CONTRATADA será responsável pela

apresentação de relatório fotográfico comprovando a execução do cercamento e da calçada do passeio da

área verde, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. 

i) A CONTRATADA obriga-se,  ainda,  a  cumprir  todas  as formalidades  legais e  regulamentares  exigidas

pelos órgãos competentes, bem como a arcar, às suas expensas, com o pagamento de  multas, taxas ou

quaisquer penalidades que lhe sejam impostas em decorrência do descumprimento de tais exigências, não

cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

j) A CONTRATADA é responsável pela guarda, segurança e proteção de todas as instalações, materiais,

equipamentos e ferramentas utilizadas, até o recebimento provisório da obra; 

k) A CONTRATADA deverá retirar do local da obra, nos termos da notificação da Comissão de Gestão de

Contratos, todo o material eventualmente rejeitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por sua

conta, tudo o que for impugnado, quer em razão de material ou da mão de obra; 

l) Qualquer  proposta  de  substituição  de  profissionais  indicados  durante  a  licitação  para  assumir  a

responsabilidade  técnica  pela  execução  da  obra/serviço  somente  será  admitida  por  profissionais  com

experiência equivalente, devidamente comprovada de acordo com as condições do edital, e dependerá de

prévia aprovação do Gestor Técnico do Contrato que é responsável por informar a substituição e enviar toda

a documentação comprobatória do novo responsável à Comissão de Gestão de Contratos;

m) Salvo  por  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  a  eventual  substituição  de  profissional  não  poderá,  em

nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato,

particularmente dos prazos contratados; 

n) Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente contrato serão
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executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA;

o) CONTRATADA deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) Todas as obrigações trabalhistas com pessoal, salários, horas extras, adicionais, Previdência Social e

outros, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, serão por conta da CONTRATADA, cabendo lhe

ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas seus empregados,

quando  em  serviço,  bem  como  quaisquer  danos  ou  prejuízos  porventura  causados  a  terceiros  e  ao

CONTRATANTE;

q) A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou

supressões que se fizerem necessários, conforme dispõe o artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21;

r) A CONTRATADA permitirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes,

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.

s) A CONTRATADA assumirá  inteira  responsabilidade  por  todos  os  prejuízos  que  venham  dolosa  ou

culposamente prejudicar ao Município, quando da execução dos serviços;

t) Todos  os  materiais  e  serviços  complementares,  necessários  à  execução  dos  trabalhos,  deverão  ser

fornecidos pela CONTRATADA;

u) É de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA a  limpeza  geral  após  a  conclusão  dos  serviços,  e

sinalização da obra de acordo com as normas de trânsito vigente e recomendações do CONTRATANTE. 

v) A CONTRATADA indica como responsáveis técnico a/o XXXXXXXX, Registro no Órgão Competente nº

XXXXXX;

w)  A CONTRATADA obriga-se a atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, da

autoridade designada, ou da autoridade superior nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021;

x) A CONTRATADA obriga-se a não contratar, durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou Gestor

do contrato, em total observância aos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

y) A CONTRATADA obriga-se  a  guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do

cumprimento do contrato.

6.2. O Contratante responsabiliza-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

d) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;

e) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas demais

infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante. 
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7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme etapas do Cronograma Físico-Financeiro e

medição realizada para cada etapa. As etapas dos serviços serão de 30 (trinta) dias consecutivos.

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal

anuída pelos serviços executados e devidamente comprovados.

7.2. A Contratada deverá apresentar mensalmente medição realizada, assinada pelo Responsável Técnico,

acompanhada da expedição de Cronograma Físico-Financeiro atualizado quando houver adiantamento e/ou

atraso nas etapas das execuções.

7.2.1.  A medição dos serviços será executada até o último dia útil do mês, através de laudo fornecido pelo

Gestor Técnico.

7.3. A cada etapa executada, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal de cobrança, em perfeita obediência ao

valor,  medição e prazo estabelecidos no cronograma, a qual  será submetida ao Gestor Técnico para o

devido atestado de execução e à Comissão de Gestão de Contratos para os devidos procedimentos.

7.4. Para liberação dos pagamentos, a Contratada deverá apresentar ao Gestor Técnico do Contrato, os

seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com o respectivo empenho,

devendo ser emitida somente Nota Fiscal de Prestação de Serviços no valor total da medição, incluindo

material e mão de obra, com as devidas deduções, em nome do Município de Erechim, contendo ainda o

número do empenho correspondente; 

b) Declaração  contendo  a  relação  dos  funcionários  que efetivamente  prestaram serviço  à  Contratante,

conforme modelo anexo ao edital, acompanhada da Ficha de Registro de cada funcionário;

c) Relatório da Declaração Completa e Recibo de Entrega da DCTFWeb; detalhe da guia de FGTS digital;

comprovante de recolhimento do FGTS; comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias;

d) Comprovante do pagamento dos salários dos empregados que prestaram serviços à CONTRATADA,

preferencialmente através de comprovante de depósito bancário;

e) Comprovante  do  pagamento  dos  salários  dos  contratados  como  profissionais  especializados

encarregados por funções técnicas (engenheiros autônomos), através de recibo de pagamento;

f) Comprovação  da  efetividade  dos  servidores  que  prestaram  serviços  à  Contratada,  através  da

apresentação dos Relatórios Ponto, conforme modelo anexo ao Edital, devidamente assinados;

g) Comprovação  da  condição  de  empregado  mediante  cópia  da  Carteira  Profissional  assinada  pela

Contratada, para seus empregados que prestarem serviços ao Contratante ou ficha funcional;

h) Comprovação  da  condição  de  autônomo  contratado  através  de  cópia  do  contrato  de  trabalho  ou

prestação de serviços;

i) Comprovação  da  condição  de  associado  (cooperativa)  mediante  cópia  da  ficha  de  matrícula  ou  da

inscrição no livro de matrícula, onde conste o número de sua inscrição, qualificação e data de admissão;

j) Relatório Diário de Obras – RDO, relativo ao período correspondente ao pagamento corrente, conforme

modelo em anexo ao edital, com todos os campos devidamente preenchidos, datados e assinados pelos

responsáveis pela execução e pelo Gestor Técnico do Contrato.
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k) Documentos referentes aos Programas relacionados a segurança do trabalho PCMSO e PGR os quais

deverão ser  elaborados com base na situação atual do ambiente  de trabalho,  através do inventário de

riscos;

l) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita

Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº

358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14);

m) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

n) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Erechim;

o) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do

Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa; 

p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.5. O Gestor Técnico do Contrato deverá encaminhar em prazo hábil toda a documentação apresentada

pela CONTRATADA, contida no item 7.4 à Comissão de Gestão de Contratos, de forma digital, inclusive a

Medição devidamente assinada pelo Gestor Técnico e o responsável técnico da contratada.

7.5.1. Quando houver alteração de valores contratuais (aditamentos ou apostilamentos) ou de prorrogação

do prazo de execução ou, ainda, qualquer causa que impeça a entrega do objeto no prazo avençado, a

contratada  deverá  apresentar  o endosso da garantia  de execução contratual,  com vigência  válida,  nos

moldes previstos no instrumento convocatório.

7.6. Para recebimento da última parcela, a Contratada deverá apresentar a CND da obra e o Habite-se,

quando exigível, ou Certidão de lotação do imóvel, para fins de averbação no Registro de Imóveis. A taxa de

emissão do Habite-se ou a Certidão da Construção será isenta de pagamento.

7.6.1. Caso a  obra não possa ser  recebida por  algum motivo,  como defeitos construtivos  ou outros de

qualquer espécie, fica a Contratada responsável pelos encargos dos serviços que lhe couberem, até que

esta possa ser recebida pela Comissão de Gestão de Contratos e pelo Gestor Técnico.

7.7. Haverá retenção previdenciária nos termos, com repasse dos percentuais ao INSS, assim como, será

retido o Imposto de Renda na Fonte, conforme legislação vigente.

7.7.1.  A retenção NÃO será efetuada para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, que nesta

modalidade de tributação não sofrem a incidência na fonte do Imposto de Renda, bem como das empresas

imunes ao pagamento de impostos.

7.7.2. Se a CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, deverá informar através de Declaração

firmada por Contador ou Técnico Contábil, ou ainda, na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhida.

7.8. Nos  pagamentos  efetuados após  a  data de vencimento  prevista  no  item 20.1.2,  por  inadimplência

comprovada do Contratante, desde que tenham sido executados os serviços e a Contratada não tenha dado

causa ao atraso,  o valor a ser pago será atualizado financeiramente tendo como base o IPCA – Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, computados os dias de atraso desde a data prevista para o

pagamento até a data da efetivação do pagamento, calculados “pro rata tempore-die”, de acordo com a

seguinte fórmula: 

 AF= [(1 + IPCA/100)Nd/30 - 1] x Vp, sendo: 
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 AF= Atualização financeira;

 IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IBGE); 

 Nd= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data da efetivação do pagamento;

 Vp= Valor da parcela a ser paga. 

7.8.1. Em  relação  aos  pagamentos,  os  valores  dos  reajustes  serão  liberados  proporcionalmente  as

medições do contrato inicial. 

7.8.2. Nos casos em que a data prevista para o reajustamento ocorrer durante o período de execução de

uma etapa, o reajuste desta etapa será calculado pro rata tempore-die, aplicando-se este reajuste somente

para os dias transcorridos depois da data prevista para o reajustamento.

7.8.3. Os valores contratuais podem ser reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação

dos índices indicados no contrato. 

7.8.4. Na concessão de reajuste de preços, deverão ser seguidas as seguintes situações no cumprimento

do objeto contratual: 

a) Atraso por culpa do contratado: 

a1) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o

objeto; 

a2) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto; 

b) Antecipação na conclusão da obra: prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

c) Prorrogação de contrato: Prevalece o índice vigente no mês previsto para o cumprimento do objeto;

d) A  realização  dos  cálculos  para  os  reajustamentos  financeiros  previstos  neste  edital  serão  de

responsabilidade do Gestor Técnico do Contrato, que os encaminhará à Comissão de Gestão de Contratos

para a elaboração dos aditamentos ou apostilamentos ao contrato firmado. 

7.8.5. A eventual  necessidade reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,  será analisado seguindo as

seguintes condições:

a) Ocorrendo às hipóteses  previstas no artigo 6º,  da Lei  n°  14.133/21,  o requerente  deverá  comprovar

documentalmente  o  desequilíbrio  contratual.  Para  que  possa  ser  autorizado  o  pedido  de  reequilíbrio

econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de

planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos

previsíveis  com consequências  imprevisíveis,  deverá  apresentar  documentos  comprobatórios  dos  fatos

alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação,

dentre outros critérios, o contratante poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de

reconhecido porte mercantil; índices setoriais especializados; parecer contábil da solicitante e demonstração

de  reais  impactos  sobre  a  execução  do  presente  termo.  Não  serão  reconhecidos  pedidos

desacompanhados dos documentos constantes do edital;

b) Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de

mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório; 

c) Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, fica a mesma obrigada ao cumprimento do

cronograma de execução do  objeto contratado nas condições  pactuadas  antes  do início  da análise do

pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato, implicando
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na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato. Não serão reconhecidos pedidos não

fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos

no pedido.  O lapso de tempo,  para a concessão do reequilíbrio,  será contado a  partir  do protocolo  da

solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo;

d) Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do edital não serão

analisados;

e) Pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  procedimento  excepcional,  não  se  admitindo  a  sua

utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de

preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação);

f) O  pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser  protocolado  na  Comissão  de  Gestão  de

Contratos,  sendo  que  a  análise  será  de  responsabilidade  do  Gestor  Técnico  do  Contrato,  que  emitirá

parecer técnico e o devolverá, junto com os demais documentos, à Comissão de Gestão de Contratos, para

a formalização do aditamento contratual, se for o caso.

7.9. O Contratante, conforme o caso reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor

total bruto (ou com as deduções da base de cálculo prevista na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, que será recolhido ao INSS em nome da Contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a

matéria. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

GLOBAL.

8.2. Regime de execução: O regime de execução do contrato será empreitado por Empreitada Global;

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços:

8.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada global, o critério de aceitabilidade

de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico,  planilha  que  contenha  o  preço  global,  os  quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como

relevantes,  conforme  modelo  de  planilha  elaborada  pela  Administração,  para  efeito  de  avaliação  de

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

8.4. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação,  deverá o licitante comprovar os requisitos, bem

como apresentar os documentos abaixo indicados:

8.4.1. COMPROVAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua

consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso de sociedade

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de sociedades civis,

inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
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País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a

atividade assim o exigir; 

d) Em se tratando de licitante que durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances usufruiu

dos benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP): 

d1) Declaração assinada pelo responsável legal, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos

legais para qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, bem como que se sagrando

vencedora da licitação não extrapolará os limites de enquadramento, considerando no cálculo os demais

contratos firmados, seja com a Administração Pública, seja com particulares, de acordo com a legislação

vigente e modelo disponível junto a este edital (Anexo I), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano

após a data de sua emissão. 

8.4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa da União, inclusive em

relação  às  contribuições  previdenciárias,  apresentando  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do estabelecimento

licitante;

d)  Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento

licitante;

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 12.440/2011); 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou Alvará de Funcionamento, da empresa

participante do certame.

8.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados  na  forma  da  Lei,  com  indicação  do  número  do  Livro  Diário  e  Termo  de  Abertura  e

Encerramento,  número de registro na Junta  Comercial  e numeração das  folhas onde se encontram os

lançamentos,  que  comprovem a boa situação financeira da empresa,  cujos  índices  mínimos aceitáveis

serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

* LIQUIDEZ GERAL.....: LG = (AC + ARLP)/(PC + PELP) = índice mínimo: 1,00 

* LIQUIDEZ CORRENTE..: LC = (AC/PC) = índice mínimo: 1,00 

* SOLVÊNCIA GERAL....: SG = (AT)/(PC + PELP) = índice mínimo: 1,00 

ONDE: 

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total PC = Passivo Circulante 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

Observação 1: É vedada a substituição do balanço por balancetes ou balanço provisório, podendo aquele
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ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta. 

Observação 2: As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do balanço de

abertura ou do livro diário contendo o balanço de abertura. 

Observação  3: Na  hipótese  de  ser  o  licitante  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  deverá

apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração assinada pelo representante legal da

empresa e pelo Contador, modelo no Anexo I do Edital.

b) Comprovação de patrimônio líquido, mediante apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício

social, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro

do prazo de validade previsto na própria certidão,  ou, na omissão deste, expedida a menos de 3 (três)

meses  contados  da  data  da  sua  emissão.  Entende-se  como  sede  da  Pessoa  Jurídica,  a  MATRIZ  do

estabelecimento. 

c1)  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do

artigo 58 da Lei nº 11.101/2005; 

d) Comprovação do cumprimento de Garantia da Proposta, de que trata a cláusula 3.2, deste Edital.

8.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de inscrição da empresa licitante no Conselho Regional Competente, em vigor. 

Observação: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e não possuir visto no Conselho Competente

do RS, deverá comprovar a solicitação junto a este antes da Ordem de Início. Frisamos que não poderá ser

iniciada a execução dos serviços antes da efetivação deste registro. 

b) Comprovação  de  que  a  licitante  possui  vínculo  com profissionais  –  Engenheiro  Civil,  que  serão  os

Responsáveis Técnicos pelos serviços durante a execução do contrato. 

c) Certidão  de  inscrição  dos  Responsáveis  Técnicos  (profissionais  indicados  na  alínea  anterior)  no

Conselho Regional Competente.Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e os Responsáveis

Técnicos não possuírem visto  no(s) Conselho(s) Competente(s)  do RS,  deverá comprovar  a solicitação

junto a este(s), antes da Ordem de Início. Frisamos que não poderá ser iniciada a execução dos serviços

antes da efetivação deste registro. 

d) Atestado de “Capacitação Técnica” registrado na entidade competente, acompanhado da Certidão de

Acervo  Técnico  de  atividade  concluída,  EM  NOME  DOS  RESPONSÁVEIS  TÉCNICOS  da  empresa

(indicados conforme alínea “b”), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que os Responsáveis Técnicos executaram satisfatoriamente  obra de infraestrutura urbana ou industrial,

contemplando  serviços  de  drenagem pluvial,  pavimentação  asfáltica,  redes  de abastecimento de água,

esgotamento sanitário e sinalização viária, com área mínima de 50% da área do Sistema Viário do Distrito

Industrial objeto da licitação. 

Observação: No  que  tange  aos  atestados,  as  parcelas  de  maior  relevância  que  serão  analisadas  no

momento da verificação dos atestados de capacitação técnica serão as seguintes:
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PARCELA QUANTIDADE (50%) PROFISSIONAL

Execução Pavimentação 6.350,135 m² Engenheiro Civil

Execução Rede de Água - Distribuição 6.350,135 m² Engenheiro Civil

Execução de Rede de Esgoto Sanitário 6.350,135 m² Engenheiro Civil

Execução de Drenagem 6.350,135 m² Engenheiro Civil

Execução de Sinalização 6.350,135 m² Engenheiro Civil

Construção  de  pavimento  c/  aplicação
de CBUQ Camada de rolamento 

6.350,135 m² Engenheiro Civil

Construção  de  base/sub-base  para
pavimentação de macadame seco 

1.895,66 m² Engenheiro Civil

Construção  de  base/sub-base  para
pavimentação de brita graduada simples 

1.895,66 m² Engenheiro Civil

e) Certidões ou atestados emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que demonstrem

capacidade técnica operacional da LICITANTE na execução de obra de infraestrutura urbana ou industrial,

contemplando  serviços  de  drenagem pluvial,  pavimentação  asfáltica,  redes  de abastecimento de água,

esgotamento sanitário e sinalização viária, com área mínima de 50%a área do Sistema Viário do Distrito

Industrial objeto da licitação. 

f) Declaração  de  disponibilidade  de  equipamentos  e  pessoal  técnico  necessários  conforme  exigido  no

presente Edital e também que não haverá nenhuma paralisação na execução dos serviços pela falta dos

mesmos (assinada pelo responsável legal  da empresa e pelos responsáveis técnicos pela execução da

obra); 

g) Declaração de conhecimento do local e das condições atuais para prestação de serviços ou Atestado de

Visita Técnica fornecido pelo Gestor Técnico do Contrato, a Engenheiro Civil, Larissa Giliane Pinto Berger. A

visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data pretendida

para a visita pelo e-mail: larissa.berger@erechim.rs.gov.br ou pelo telefone (54) 3520-7000 – Ramal 8314,

devendo ser realizada antes da data marcada para abertura dos envelopes; 

h) Declaração  informando  que  está  ciente  de  todos  os  componentes  expressos  nas  peças  gráficas,

memoriais, planilhas e perspectivas, e responsabilizando-se pela execução de todos os itens constantes

nesses documentos; 
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i) Declaração que se obriga a apresentar o CNO da RFB no início da obra, estando o primeiro pagamento

condicionado a esta apresentação,  e  sua  respectiva CND de INSS da Obra da RFB ao final,  estando

condicionado o Termo de Recebimento Definitivo da Obra à apresentação deste documento; 

j) Declaração do prazo de garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos para todos os serviços contratados qe

deverá correr a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

8.4.5. OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da

Constituição Federal, e no inciso VI art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não possui em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.315.803,00 (quatro milhões, trezentos e quinze mil e

oitocentos e três reais), conforme custos unitários apostos na em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo.

Erechim/RS, 04 de fevereiro de 2026.

_________________________________

LARISSA GILIANE PINTO BERGER

Assessora Técnica – Desenvolvimento Econômico

Gestora Técnica
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